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APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO C/C
REPARAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  RECURSO  QUE  VERSA
EXCLUSIVAMENTE SOBRE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  ART.
99,  § 5º,  DO CPC. NECESSIDADE DE PREPARO. OPORTUNIZAÇÃO
DE PRAZO PARA RECOLHIMENTO, SEGUNDO ART. 1.007, § 4º, DO
CPC. DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

- Intimado o recorrente para pagar as custas processuais e não cumprido o
ônus no prazo, há de se ter por deserto o recurso, impondo-se a negativa
de conhecimento do recurso (art. 932, III e parágrafo único, do CPC).

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelo  interposto  por  Danúbio  da  Silva  Araújo  contra
sentença  do MM. Juízo  da  2ª  Vara da Comarca  de  Bayeux,  Exmo.  Antônio  Rudimacy
Firmino de Sousa, nos autos da ação cautelar de exibição de documento c/c reparação por
danos morais, proposta pela parte ora apelante em face do Banco Bradesco S.A., recorrido.

Na sentença ora objurgada, o douto magistrado julgou procedente a
pretensão autoral, para o fim de determinar ao banco promovido a exibição, no prazo de 5
(cinco) dias, dos documentos solicitados na exordial, sob pena de multa diária no valor de
R$ 100,00 (cem reais), a contar do trânsito em julgado, ressalvando-se a possibilidade de
conversão em perdas e danos, ante a falta de exibição do contrato no prazo.

Irresignado com parcela do provimento  a quo,  o polo demandante
ofertou suas razões recursais,  argumentando, em apertada síntese,  a salutar fixação de
honorários sucumbenciais  em desfavor do banco réu,  considerando-se,  notadamente,  a
resistência ao pleito exordial, bem assim a aplicação do princípio da causalidade.

Em seguida, intimado, o recorrido apresentou contrarrazões.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,
deixo de remeter os autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169,
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial. Decido.



De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística em
disceptação, cumpre adiantar que o apelo sub examine não deve ser conhecido, por ocasião
da  deserção,  porquanto  ausente  comprovante  do  pagamento  do  preparo,  documento
obrigatório ao conhecimento do recurso, nos termos dos arts. 99, § 5º, e 1.007, § 4, do CPC:

Art. 99, § 4º A assistência do requerente por advogado particular
não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5º Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre
valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado
de  beneficiário  estará  sujeito  a  preparo,  salvo  se  o  próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

Art.  1.007.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o  recorrente
comprovará,  quando  exigido  pela  legislação  pertinente,  o
respectivo preparo,  inclusive porte de remessa e de retorno,  sob
pena de deserção. […] 

§ 4º  O recorrente que não comprovar,  no ato de interposição do
recurso, o recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e de
retorno, será intimado, na pessoa de seu advogado, para realizar o
recolhimento em dobro, sob pena de deserção.

Sobre o tema, nossa doutrina mais recente e abalizada destaca, com
clareza, que “o preparo é um dos requisitos extrínsecos da admissibilidade do recurso.
Seu desatendimento acarreta o não conhecimento do agravo. Deve ser feito no prazo e
forma indicados na lei (CPC 511 e 525)” (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade
Nery – Ed. Revista dos Tribunais – 10ª edição – 2008 – p. 886).

Desta  feita,  salutar  informar  que a  falta  de  realização  do  preparo
recursal se mostra apta a fulminar o recurso, nos termos da inteligência referendada.

Nesse viés,  dispõe o teor do artigo 932, inciso III,  caput, do NCPC,
que incumbe ao relator “não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida”.

Desta  feita,  ante a manifesta  inadmissibilidade da via recursal  em
exame e em virtude da configuração da deserção, e com arrimo no artigo 932, inciso III e
parágrafo único, do Código de Processo Civil vigente, não conheço do presente recurso.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 11 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


